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COMISSÃO DE DIREITOS IIUMANOS, DEFESA DOS DIREITOS DA MTILITB
AMPARO A CRIANÇA, A0 ADOLESCENT'E E AO IDOSO.

PARECER N" O9O9I2O22 o. s. No 090912022

EMENTA Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 25612019 que oo ispõe sobre

medidas educativas de proteção à criança e ao adol ,e, contra a

violência, o uso de drogas e doenças sexualmente issíveis e da

outras providências".

Substitutivo: Integral no 01 - Autor(a): Comissão de Direitos Humanos,
Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso.

Apensados: Projeto de Lei n'78412020 - Deputado Dr. Eugênio.
Projeto de Lei n" 88412020 - Deputado Wilson Santos.

Projeto de Lei n'04512021 - Deputado Sebastião Rezende.

Projeto de Lei rf 05412021 - Deputado Silvio Fávero.
Projeto de Lei n" 72712022 - Deputado Thiago Silva.

, CIDÀDANIÀ,

Secretaria de

Protocolo no

Substitutivo: Integral n" 02 - Autor: DEPUTADO SEBASTÉO n

RELAToR (A): DEpUTADo (A) I t+iâ(/7 5; L UA .

I

I - RELATORIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 47112019'

l234l2}lg,lido na 15u Sessão Ordinária (1910312019).

Submeteu-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n 25612019, de

autoria do Deputado Sebastião Rezende, que "Dispõe sobre educativas

de proteção à criança e ao adolescente, contra a violência, o

doenças sexualmente transmissíveis e da outras providências".

de drogas e

Em2l/O3l2}l9, os autos foram enviados ao Núcleo ial, conforme

Comissão de

e Idoso, para

artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, para

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, Ado

nova análise e emissão de parecer quanto ao apensamento do jeto de Lei

(PL) n' 78412020, de autoria do Deputado Dr' Eugênio, Pro de Lei (PL)

Lei (PL) n'n" 88412020, de autoria do Deputado Wilson Santos, Projeto
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COMTSSÃO DE DIRBITOS I-IL1-N'TANOS, DEFESA DOS DIREITOS DA MUI,H
AN'lI'ÂRO À Ct{IÀN(.Â, ;\O AI)0t,lISClliF'i'l'I| Ii,\O II)OSO.

4512021, de autoria do Deputado Sebastião Rezende, e o Proje

n' 5412021, de autoria do Deputado Silvio Fávero.

de proteção à criança e ao adolescente, contra a violência, o

doenças sexualmente transmissíveis e da outras providências",

A propositura recebeu Parecer n" 0081i2021 da C'

Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e

aprovação do Substitutivo Integral n" 01, restando prejudicado

Conforme as paginas 4l a 50.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art' 369,

Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas

oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes a Di

Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso'

Foi encamiúado o SUBSTITUTM INTEGRAL n"

da Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo

1, de autoria

Criança, ao

Adolescente e ao Idoso, que "Dispõe sobre o programa de medi educativas

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E-mail: nuclcosocialía)al.mt.eor'.br

C]IDÀI)ANIÀ.

de Lei (PL)

de drogas e

291041202r.

de Direitos

Idoso, pela

r apensados.

com o

e com

inciso III, do

proposições

itos Humanos,

A propositura recebeu Parecer n' 30312022 do com voto

contrário ao Projeto de Lei n'25612019, os termos do S vo Integral no

56.01, restando prejudicado os apensados. Conforme as paginas 51

O Projeto de Lei n' 25612019 retornou ao Núcleo

Substitutivo Integral n'02 de autoria do Deputado Sebastião

o Projeto de Lei n'72712022, de autoria do Deputado Thiago S va, Apensado

de acordo com o memorando no l286l2022lSSLlGT, para parecer

quanto ao mérito da Comissão de Direitos Humanos, Cidada e Amparo à

Criança, ao Adolescente e ao ldoso. Tudo conforme as pagi 57 a62lverso.

É o relatório.
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COMISSÃO DB DIRBITOS I{UMANOS, DEFESA DOS DIREITOS DA MULI.IB
Ài\,IPARO A CRIÀNÇA, AO ADOLESCENTB B AO IDOSO.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do

Interno prevê dois casos: no rcUq, verifica-se a existência

especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

seÊundo, a existência de projetos semelhantes tramitando,

propositura deverá ser apensada.

No momento da análise do Projeto de Lei (PL) n' 19, por esta

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E-tnai l: gç lcostr.qç!!1a1.rnt.gtL[

, CMADANIA,

o Regimento

r lei que trate

ivado. No

houver, a

Sistema de

existência de

propositura.

do Deputado

a do Deputado

do Deputado

do Deputado

a do Deputado

256120L9, de

as idênticas e

andloga e

Comissão, houve a habitual conferência na INTRANET/ALMT,

Tramitação (controle de proposigões), quando foi detectada a

alguns Projetos de Lei, versando sobre o mesmo assunto

Vejamos:

- Projeto de Lei (PL) n" 78412020, de auto

Dr. Eugênio.

- Projeto de Lei (PL) n" 88412020, de

Wilson Santos.

- Projeto de Lei (PL) n' 04512021, de

Sebastião Rezende.

- Projeto de Lei (PL) n" 05412021, de

Silvio Fávero.

- Projeto de Lei (PL) n" 72712021, de

Thiago Silva.

Os Projetos de Lei foram apensados ao Projeto de Lei

autoria do Deputado Sebastião Rezende, por se tratarem de

semelhantes ao Projeto de Lei 25612019 em tramitação, de

disposto no artigo 195, do Regimento Interno desta Casa de Lei

"Art, 195 As proposições versando sobre

interd.ependente serão anexadas a mais antigo"-

§ t" A anexação se fard cle oftcio pelo

Legislativa ou a requerimento de Comissão ou do

proposições, comunicado ofato ao Plendrio.
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ANIPARO A CRIANÇA, AO ADOLBSCBN'rE B AO IDOSO.

§ 2" Não se admitird a anexação se sobre u mais jtÍ houver se

manifesÍado, favoravelmente, a Comissão de Cr Justiça e

Redação, devendo a proposição apresentada ser

arquivo.

O Projeto de Lei (PL) n' 25612019, de autoria do Depu Sebastião

Rezende, ora analisado, apresenta tema amplamente discuti

Brasileiro, sabemos da importância do referido Projeto de

problemas que a população Matogrossense vem en quanto à

violência, uso de drogas e doenças sexualmente transmissívei no Estado de

Mato Grosso, e como são importantes que sejam tomadas medi educativas

de proteção à criança e ao adolescente, por isso se faz necessári

Integral n" 02.

De acordo com o autor do Substitutivo Integral no Deputado

Sebastião Rezende, a propositura pretende dar maior clareza adequação ao

vejamos: t0...,Projeto de Lei n" 25612019, como diz na justificativa do PL,

importante constar que o presente projeto de lei não de forma

EdiÍicio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Núcleo Social
E-rnail: nucleosoc-ialí{0al.trt.sor' br

, CIDADANIA,

no cenário

, devido os

Substitutivo

Secretarias

Poderes e a

a de ação

de violência

Direitos da

analise e

existência de

-6908
-6909

alguma, dispor sobre a criação, estruturação e atribuições

de Estado, mas sim, de forma conjunta e plena com

sociedade de um modo geral, implantar um p

interdisciplinar, objetivando prevenir e refutar qualquer ti

e o uso de drogas nas Escolas Estaduais da Rede Públic com vres a

ampliar, quando possível, às escolas municipais e particul

Por isso, cabe a Comissão de Direitos Humanos, Defesa

Mulher, Cidadania, Amparo à Ciança, ao Adolescente e ao

parecer quanto ao Mérito do Substitutivo Integral n" 02, apesar

Leis Estaduais relacionadas abaixo:

- Lei Íro 6.66711995 Institui a gatoriedade de

esclarecimento sobre os efeitos do uso de nas escolas

da rede pública e privada do Estado.
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COMISSÃO DE DIRBITOS I-ILIVTANOS, DEFBSA DOS DIRBITOS DA MULIIE
ANIPARO A CRIANÇA, A0 ÂDOLESCENTE B AO IDOSO.

, CTDADANIA,

- Lei no 7.48312001 - torna obrigatória inclusão, no

programa de disciplinas do ensino

estudos sobre o uso de drogas e dependência

- Lei no 8.505/2006 - Estabelece que as

ensino do Estado de Mato Grosso de

contemplem, em sua proposta pedagógica,

uso indevido de drogas e prostituição infant

orientação.

- Lei no 9.57512011 - Dispõe sobre a incl

Educacional de Resistência às Drogas e

PROERD, na grade curricular do Ensino

Rede Pública Estadual.

Apesar da existência das Leis, e da prejudicidade do

25612019, de acordo com o Art.194 que diz, "Consideram-se

ttParágrafo único O mesmo assunto

disciplinado por mais de uma lei,

Grosso e o Programa de medidas ed

à criança e ao adolescente, contra a

sexualmente transmissíveis".

Sabemos que cuidar das crianças e adolescente é

premente, de certo modo, todos nós cuidamos e almejamos cuidados

e médio de

nuca.

instituições de
u a 8u séries

sobre o

, no sentido de

do Programa

Violência -
undamental da

de Lei no

poderá ser

quando o

subsequente se destine a completar lei básica,

vinculando-se a esta por remissão expressa"

Entretanto, ainda se faz necessário o olhar atento do , da Família

e da Escola, por causa da decorrência da violência, do uso d drogas,

doenças sexualmente transmitidas, em crianças e , Pof

importante instituir o Programa"PAZ NA ESCOLA", de

1o do Substitutivo Integral n" 02, que diz:

"Art. 1o Institui o "Programa Paz na ", de ação

interdisciplinar, com participação ria, para

prevenir, qualquer tipo de violência e o de drogas nas

Escolas da Rede Pública de Ensino do de Mato

com

e das

isso é

o Art.

de proteção

ia e doenças

necessidade
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AMPARO A CRIANÇA, AO ADOLESCENTE B AO IDOSO.

por alguém. Por entender que o cuidado deve ser

principalmente pelo Estado, faz-se necessário à aprovação

Integral no 02, quanto ao mérito.

O Substitutivo Integral no 02, vem de encontro com

premente de combater a violência, o uso de drogas e.as

transmissíveis a crianças e adolescentes, através da

proteção a criança e ao adolescente.

CIDT\DÀNIÀ.

por todos e

Substitutivo

necessidade

sexualmente

educativa de

Pelas razões expostas, quanto ao 4q1f!!q, somos favoráveis à

do Deputadoaprovação do SUBSTITUTIVO INTEGRAL No 02, de

Sebastião Rezende, na forma apresentada. Restando rejeitado o rojeto de Lei

n" 72712022, apensado, e o Substitutivo Integral no 01, com a jungão dos

apensados ao

REZENDE.

Projetod de Lei nos 78412020,88412020, 4512021, 54/2021,

Projeto de Lei n" 25612019 de autoria do Deputado SEBASTIÃ

É o Parecer.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora
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COMISSÃO DII DTREITOS IIT]IVIÀNOS, DEIiESA DOS DIITtrI'I'OS DA M{.JI,IIE
AIVll'}ARO A CI{IANÇA, 

^() 
ADOLESCEN'I'!l B A() IDOSO.

III - VOTO DO RELATOR:

, CIDADÀNIA,

cta, o

da outras

PROPOSTç NO PARECER N" .S. NO

PL25612A19 0gaw2ü22 0

Referente ao Projeto de Lei n" 25612019, que 'oDispõe so medidas

educativas de proteção à criança e ao adolescente, contra a

uso de drogas e doenças sexualmente transmissíveis e

providências".

O Projeto de Lei n'25612019, retomou a Comissão de Humanos,

Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao doso, com o

SUBSTITUTM INTEGRAL No 02, de autoria do Sebastião

Rezende, para receber parecer quanto ao Mérito. O nobre tado justiÍica

dizendo que o Substitutivo Integral no02, pretende dar maior

ao Projeto de Lei n'25612019.

e adequação

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela aprovação do

SUBSTITUTIVO INTEGRAL No 02, de autoria do Sebastião

Rezende, restando rejeitado o Projeto de Lei no 72712022, o Substitutivo

Integral no 01 de autoria da Comissão de Direitos Humanos, ia e Amparo

à Criança, ao Adolescente e ao Idoso; com a junção dos PLs: 25612019, n"

ao Projeto de78412020, n" 88412020, n" 4512021 e o no 541202, todos

Lei no 25612019.

VOTO RELATOR: #'T
T
tr

FAVORAVEL A APROV
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ AR

SPMDÀIUS/CDHDDMCACAVALMT, ",N 
/[í AU

RELATOR:
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IV. FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

APEN§AMENTOI

! ao,o*.toroR{stsl).

l-l conrnÁnto eo neLeron rr.rior

tr ;;;;.;;;il;;,,;*-
[-l coNrnÁnro lo RELAToR r]\,,to].

J ;;";;;;;;;;;,;;-
! cor.rrnÀnro ro RELAToR {\,i(}}

E ACI IDOSO

PRESENCIAL

! *rroto
-ü;;;;ü;;-*

l-l otroro*E;;;;".;,;; *

l-l *rroro

-ü;-Ã;;----
f| *"*oro

I I pnEseNcrnr-

l-l *u"oro

PRESENCIAL

l-l *uroro

VOTO DO RELATORT I'elas razôes expostas. quallto ao 1nérito, voto
DE LEI (t'L) N' 25(t12019, nos termos do

rejeitado o texto original e o Projeto de Lei tr"

.flPSIl§9d9:1,..

SISTEMA ELETRÔNICO DE

íi^i/tii{;il; ii i;;\-;ü'ilôi; O r1o I'ltO.lll'l'o
SUBSTII'UTIVO IN L N" 02, licanclo

7 84 12020, 88412020, 45 12021, 1, que l'orarn

Ão nonlora EOCONFERÊNCI

f ao,oottoroR{Ír}!}.I I coNrnÁnto eo RELAToR {\Áo}

ü;;;;;;;;;; PRESENCIAL

I coNrnÁnro eo RELAToR {rÁo} l-l *uroro

I\IE1\IBROS TITULÀRES

THIAGO SILVA
Presidente

SEBASTIAO REZENDE
Vice-Presidente

jÃNAÍNÀRIVÃ

ÊÀrS§Ài

il

wii§oN §ÁNrôS

DR. JOAO I I COMORELATORíSIlI}

n coNrnÀnro eo RELAToR r\.Àoi

L-l co, o RELAToR (srlr).ULYSSES üôs
-iôÃo ÉÃri§tÃ"üô

ôrl-sÉnfô ôÃrrÁNI

üR, óIMÉNEZ

OBSERVAÇÃO:

Sendo o

LJ ! corrnÀnto eo RELAToR {r.'\()}

I I co"o*.to.oR(strt)
ttI I I lcoNrnÁnroeoRELAToR(r,i())

V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

cerrifico que foi designado o Deputado ítlAy 5l Va pararelatar a

ALdaproposição:I.q,pnovADo fl nrrpmano
2

A$tllylg 7

ER DA CUNHÀ FILHO
vo do Núcleo Social

Assenrbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlaurentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

çornissão tle l)ircitos llurlirlos, I)clisn dos Dircitos tla i\'lulhcr. (lirlatlarria, Ânrparo t\ (iri:rnça. ao 
"
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lnv ct vés.
A MARI DE CAMPOS ALVES

Comissão Permanente

lcsccnlc c ao ltlos<l

Í;.,;;;;»p,kWr;-*;..;;;;
| *rroro

n,;;;;;;;,;'
l-l *uroro

matéria.

I

l3-ó915

PL N' 25612019 - SUBSTITUTTVO TNTEGRAL N'02.

T coNrnÁnro,ro RELAToR {i\.{{}j

coM o RELATOR i!í11)

l-l coNrnÁnro eo RELAToR {r,io).

PRESENCIAL


